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ROL DE CATEGORIAS 

Contrato Administrativo: O contrato é uma espécie de avença entre as 

partes contratantes, ao passo que a licitação é um procedimento que visa à 

aquisição ou à venda (leilão) de determinado bem ou serviço.  

Contratação Pública: contratação pública visa à satisfação de 

necessidades imediatas e mediatas da Administração Pública. As necessidades 

imediatas estão relacionadas com a aquisição de bens ou serviços para suprir as 

necessidades mais prementes e corriqueiras do serviço público (compra de material 

de expediente, contratação de serviços de limpeza e vigilância, etc.). As 

necessidades mediatas estão relacionadas com a consecução de políticas públicas 

de maior espectro como, por exemplo, dar tratamento favorecido às microempresas 

e às empresas de pequeno porte conforme o art. 170, IX da Constituição Federal de 

1988. 

Contratações Públicas Sustentáveis: São as contratações públicas que 

são orientadas pelo princípio jurídico da sustentabilidade. 

Empresa de Pequeno Porte: é a sociedade empresária, a sociedade 

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se 

refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

Estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte: é a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 que altera dispositivos das 

Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei 

no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 



 

Microempresa: é a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 

art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, desde que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 

Política pública: é o programa de ação governamental que resulta de um 

processo ou conjunto de processos juridicamente regulados –processo eleitoral, 

processo de planejamento, processo de governo, processo orçamentário, processo 

legislativo, processo administrativo, processo judicial — visando coordenar os meios 

à disposição do Estado e as atividades privadas para a realização de objetivos 

socialmente relevantes e politicamente determinados. 

Princípio Jurídico da Sustentabilidade: Trata-se princípio constitucional 

que determina, independentemente de regulamentação legal, com eficácia direita e 

imediata, a responsabilidade do Estado e da sociedade pela concretização solidária 

do desenvolvimento material e imaterial, socialmente inclusivo, durável, equânime, 

ambientalmente limpo, inovador, ético e eficiente no intuito de assegurar, 

preferencialmente de modo preventivo e precavido, no presente e no futuro, o direito 

de bem-estar físico, psíquico e espiritual, em consonância homeostática com o bem 

de todos. 
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